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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 532/2025
AUTOR VER. RAIMUNDO BRAGA BARROSO

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, após
manifestação favorável do Douto Plenário desta Egrégia Câmara Municipal de Vereadores, vem,
respeitosamente, solicitar que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, Fábio Garcia de Oliveira, com cópia ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal
de Obras e Serviços Públicos SEMOSP, Gerson Maia Gomes, para que sejam adotadas as
providências necessárias à execução dos serviços de manutenção e recapeamento asfáltico na
Avenida Bandeirantes, no trecho compreendido entre as Avenidas 15 de Novembro e
Princesa Isabel, localizada no bairro Liberdade.

                                                       Justificativa:

1. A presente solicitação se fundamenta na urgente necessidade de intervenção na malha
viária da Avenida Bandeirantes, especificamente no trecho compreendido entre as Avenidas
15 de Novembro e Princesa Isabel, situada no bairro Liberdade.

2. Trata-se de uma via de considerável importância para o tráfego urbano local, com fluxo
constante de veículos leves, pesados e transporte público, além de ser rota de acesso a
estabelecimentos comerciais e residenciais. Nas proximidades, encontra-se localizada
uma escola da rede municipal de ensino, cujos alunos, em sua maioria, dependem de
condições mínimas de segurança e acessibilidade para chegarem até a unidade escolar.

3. Contudo, a via encontra-se em avançado estado de deterioração, apresentando buracos,
deformações e trechos intrafegáveis, os quais comprometem seriamente a segurança de
motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres em especial crianças e adolescentes que
transitam pelo local em direção à escola.

4. A ausência de manutenção tem provocado não apenas transtornos à mobilidade urbana,
como também danos materiais a veículos e riscos à integridade física dos usuários da via.
Ademais, o comércio local tem sido impactado negativamente pela dificuldade de acesso,
prejudicando a economia e o cotidiano dos moradores da região.

Diante desse cenário, torna-se imprescindível a realização de serviços de manutenção corretiva e
recapeamento asfáltico, de forma célere e eficaz, a fim de restabelecer as condições adequadas
de tráfego, promover a segurança viária e garantir o bem-estar da população.
Neste sentido, contamos com a sensibilidade e o compromisso da Administração Municipal
para que sejam adotadas, com a máxima brevidade possível, as medidas necessárias ao
atendimento deste pleito, que representa o anseio legítimo da comunidade local.

SEGUE EM ANEXO REGISTROS FOTOGRÁFICOS DA REFERIDA VIA.
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                                                  RAIMUNDO BRAGA BARROSO
                                                     VEREADOR E 3° SECRETÁRIO

EMAIL: gabinetevereadorraimundobarros@gmail.com
Telefone: (69) 98415-8450
                                           

AV 15 de Novembro, 1385 - Centro - Guajará-Mirim/RO CEP: 76.850-000 | E-mail: cmgm@guajaramirim.ro.leg.br
Contato: (69) 3541-8573 / 3541-2731 - Site: www.guajaramirim.ro.leg.br - CNPJ: 04.058.475/0001-90

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO BRAGA BARROSO, Vereador (a) 3°
Secretário, em 08/09/2025 às 11:40, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 12.656 de 20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 712797 e o código verificador D178F606.
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